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Reuniu-se em web conferência, em conformidade com a PORTARIA Nº 36, DE 19  DE
MARÇO DE 2020 da COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL
SUPERIOR - CAPES, pela Universidade Federal de Uberlândia, a Banca Examinadora,
designada pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação em Saúde Ambiental e
Saúde do Trabalhador, assim composta: Professores(as) Doutores(as): 

Nome completo
Departamento/Faculdade de
origem

Carla Denari Giuliani UFU
Marcelle Aparecida de Barros Junqueira UFU
Lúcia Aparecida Ferreira UFTM
Maria Cristina de Moura Ferreira (Orientadora da
candidata)

UFU

Iniciando os trabalhos a presidente da mesa, Dra. Maria Cristina de Moura
Ferreira apresentou a Comissão Examinadora a candidata, agradeceu a presença do
público e concedeu a Discente a palavra para a exposição do seu trabalho. A
duração da apresentação da Discente e o tempo de arguição e resposta foram
conforme as normas do Programa.

A seguir a senhora presidente concedeu a palavra, pela ordem sucessivamente,
aos(às) examinadores(as), que passaram a arguir a candidata. Ultimada a arguição,
que se desenvolveu dentro dos termos regimentais, a Banca, em sessão secreta,
atribuiu o resultado final, considerando a candidata:

APROVADA

Esta defesa faz parte dos requisitos necessários à obtenção do título de Mestre.

O competente diploma será expedido após cumprimento dos demais requisitos,
conforme as normas do Programa, a legislação pertinente e a regulamentação
interna da UFU.

Nada mais havendo a tratar foram encerrados os trabalhos. Foi lavrada a presente
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ata que após lida e achada conforme foi assinada pela Banca Examinadora.

Documento assinado eletronicamente por Lúcia Aparecida Ferreira, Usuário
Externo, em 06/01/2025, às 10:01, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina de Moura Ferreira,
Professor(a) do Magistério Superior, em 16/01/2025, às 13:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcelle Aparecida de Barros
Junqueira, Professor(a) do Magistério Superior, em 16/01/2025, às 18:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carla Denari Giuliani, Professor(a)
do Magistério Superior, em 27/01/2025, às 15:47, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 6001245 e o código CRC D623CC33.

Referência: Processo nº 23117.000455/2025-80 SEI nº 6001245
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estabelecidas pelo Ministério da Saúde têm como um dos seus postulados “conhecer para 

intervir”, de modo a adequar a assistência às necessidades dessa população (





concerne aos crimes sexuais, modificando o título “Crimes Contra os Costumes” para “Crimes 

Contra a Dignidade Sexual”. Antes desta, vigorava a norma de que estupro consistia 

“conjunção carnal, mediante violência ou grave ameaça”, já as demais formas de ato libidinoso 

sexual “qualquer forma de atividade sexual não consentida”.

“



” (

sexual “qualquer forma de atividade sexual não consentida” e torna obrigatório o atendimento 

Conselho Federal de Enfermagem, onde o profissional deve “garantir a segurança dos dados 

dos, preservando o registro e cadeia de custódia” (COFEN, 2017, p. 5).



⸰



dos atos sexuais com pessoas que “por enfermidade ou deficiência mental não tem o necessário 

discernimento para a prática do ato” (













uma “realidade oculta dentro do cenário brasileiro”, onde o silenciamento feminino é 

“provocado” agressor, visto que o homem ainda é socialmente aceito como um ser incapaz de 
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”



p. 206) afirma ainda que é fetiche masculino “

” e analisa através da psicanálise que, enquanto o coito vaginal seria estar em 
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“pela não percepção de que a 

mulher é violência”
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Bezerra e Piana (2019), definem que “o pacto ou complô do silêncio envolve a 

e psicológica, envolta pelo medo e presas mesmo quando libertas”.
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“risco” nas pesquisas com seres humanos. 

–



–

O caso do “estupro culposo”



“pessoas com deficiência” nos níveis de proteção de direitos humanos.
–
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A pesquisa intitulada “Mulheres vítimas de violência sexual: perfil 

sociodemográfico e características das agressões” averiguou durante os anos de 2014 a 2020 o 
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número de casos de violência sexual, pois os DS central e norte − que possuem menor área − 
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